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Estado de Mato Grosso do Sul 
Prefeitura Municipal de Costa Rica 
Procuradoria-Geral do Município 
Subsecretaria de Assuntos Legislativos 

Rua Ambrosina Paes Coelho, 228 – Centro – Costa Rica – MS CEP.79.550-000 

Costa Rica/MS 

 

 

                  LEI Nº 1.890, DE 13 DE MAIO DE 2026 
 

 

Institui campanha municipal de incentivo 
à transferência e registro de veículos 
automotores no município de Costa 
Rica/MS, no exercício de 2026, visando o 
aumento da participação do Município na 
arrecadação do Imposto sobre a 
Propriedade de Veículos Automotores - 
IPVA. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE COSTA RICA, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, e com base no que dispõe o art. 
96, caput, inciso IV, da Lei Orgânica do Município,  

 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 
 

Art. 1º Fica instituída, no exercício de 2026, campanha municipal de 
incentivo à transferência e registro de veículos automotores no município de Costa 
Rica/MS, denominada "Emplaca Costa Rica 2026", visando o aumento da participação 
do Município na arrecadação do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores 
- IPVA. 

 
Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a arcar com o pagamento das 

taxas cobradas pelo Departamento Estadual de Trânsito - Detran/MS para a 
transferência e registro de veículos automotores na circunscrição do município de Costa 
Rica/MS, compreendendo: 

 
I - Emissão de CRV - Aquisição (código 2003); 
II - Emissão de CRV – Alteração de Município (código 2031); 
III - Inclusão de Gravame (código 2008); e 
IV - Emissão de CRV - Inclusão ou Exclusão de Gravame - Mesmo 

Proprietário (código 2030). 
 
§ 1º O custeio das taxas de que trata o caput dar-se-á através do 

pagamento direto pelo Poder Executivo da guia de imposto, devendo o interessado 
apresentar ao Município o Documento de Arrecadação do Estado de Mato Grosso do Sul 
- DAEMS, emitido pelo Detran/MS. 

 
§ 2º O Município não arcará com outros custos além daqueles previstos 

Prefeito Municipal Cleverson Alves dos Santos

Quarta-feira, 20 de Maio de 2026 | Edição4571 | Página 1

Diário Oficial do Município de Costa Rica/MS
https://www.costarica.ms.gov.br/diario-oficial/4721/1

Poder ExecutivoLeis



Estado de Mato Grosso do Sul 
Prefeitura Municipal de Costa Rica 
Procuradoria-Geral do Município 
Subsecretaria de Assuntos Legislativos 

Rua Ambrosina Paes Coelho, 228 – Centro – Costa Rica – MS CEP.79.550-000 

Costa Rica/MS 

 

 

no caput, sendo de inteira responsabilidade do proprietário do veículo a quitação de 
tributos ou quaisquer pendências do veículo. 

 
§ 3º O disposto nesta Lei abrange, ainda, a transferência de propriedade 

do veículo, concomitante à transferência de jurisdição para o Município de Costa Rica, 
desde que atendidos os requisitos desta Lei e não incida a cobrança de outras taxas 
além das previstas no caput. 

§ 4º O incentivo previsto nesta Lei será concedido exclusivamente a 
pessoas físicas ou jurídicas com residência ou domicílio comprovado no Município de 
Costa Rica/MS, mediante a apresentação de, no mínimo, dois dos seguintes documentos: 

 
I – contas de consumo (água, energia, telefone fixo ou internet) dos 

últimos três meses em nome do requerente; 
II – título de eleitor registrado no Município; 
III – contrato de locação ou matrícula de imóvel em nome do requerente; 
IV – declaração de residência firmada com firma reconhecida em cartório, 

acompanhada de comprovante em nome do declarante. 
 
§ 5º A comprovação de residência e domicílio será condição indispensável 

para a análise e deferimento do pedido de custeio das taxas previstas nesta Lei, devendo 
ser verificada previamente pelo departamento competente do Poder Executivo. 

 
Art. 3º Estão excluídos do incentivo de que trata esta Lei os veículos 

automotores: 
 
I - de propriedade de pessoas jurídicas de direito público, incluindo as 

autarquias, fundações públicas, sociedades de economia mista e empresas públicas; 
II - de propriedade de pessoas físicas ou jurídicas que gozam de 

imunidade, isenção ou não incidência do IPVA, de conformidade com a legislação do 
Estado de Mato Grosso do Sul;  

III – de propriedade de pessoas físicas ou jurídicas cuja atividade 
econômica principal ou secundária, formal ou informal, consista na comercialização, 
intermediação ou exposição para venda de veículos automotores; 

IV – cuja transferência ou registro seja realizada em nome de pessoa 
física ou jurídica que, nos 12 (doze) meses anteriores, tenha realizado mais de uma 
transação de compra e venda de veículos, salvo se demonstrada a ausência de finalidade 
comercial; 

V – cuja propriedade tenha sido transferida para novo proprietário em 
período inferior a 12 (doze) meses, contado da data do registro anterior, ressalvados os 
casos devidamente justificados e autorizados por comissão designada pelo chefe do 
Poder Executivo. 

 
Parágrafo único. O incentivo previsto nesta lei será limitado a uma única 
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utilização por beneficiário, seja ele pessoa física ou jurídica. 
 
Art. 4º Para fins de controle e análise da finalidade da operação, será 

exigida a assinatura de Termo de Responsabilidade pelo beneficiário, declarando: 
 
I – que não exerce, formal ou informalmente, atividade de comércio de 

veículos; 
II – que não alienará o veículo em prazo inferior a 12 (doze) meses após 

a obtenção do benefício, salvo por motivo superveniente e justificado; 
III – que está ciente das penalidades previstas em caso de falsidade ou 

uso indevido do benefício. 
 
Parágrafo único. A falsidade na declaração sujeitará o beneficiário à 

obrigação de devolução integral dos valores despendidos pelo Município, bem como à 
responsabilização civil, administrativa e penal. 

Art. 5º O Poder Executivo dará ampla publicidade da campanha instituída 
por esta Lei, dentro dos limites legais, de modo a atender seu objetivo. 

 
Art. 6º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão 

por conta da dotação consignada no orçamento anual vigente, suplementado, se 
necessário. 

 
Art. 7º A campanha de que trata esta Lei terá data de início e fim de 

acordo com regulamento a ser estabelecido pelo Poder Executivo. 
 
Art. 8º O Poder Executivo regulamentará por decreto os procedimentos 

de: 
 
I – análise da documentação apresentada pelos interessados; 
II – verificação de domicílio e de ausência de atividade comercial de 

veículos; 
III – auditoria periódica dos benefícios concedidos. 
 
§ 1º Constatada qualquer irregularidade ou desvio de finalidade, o 

incentivo será cancelado, e o beneficiário ficará obrigado ao ressarcimento integral dos 
valores ao erário. 

 
§ 2º O Município poderá celebrar convênios com o Detran/MS, órgãos de 

fiscalização tributária e outros entes para acesso a dados e validação das informações 
prestadas. 

 
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Costa Rica/MS, 13 de maio de 2026; 45º ano de Emancipação Político-

Administrativa. 

 

CLEVERSON ALVES DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

Para publicação no Diário Oficial do Município na edição dia 13/5/2026. O original  desta 

Lei será arquivado na pasta de Leis 2026, sob a responsabilidade da Subsecretaria de 

Assuntos Legislativos. O acesso ao presente ato dar-se-á através: 

www.leismunicipais.com.br 
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Estado de Mato Grosso do Sul 
Município de Costa Rica 

Secretaria Municipal de Educação 

RESOLUÇÃO SEMED n. 7479 de 20 de maio de 2026 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE COSTA RICA, no uso das 
atribuições conferidas pela Portaria n. 14.747 de 31 de janeiro de 2020, e com base na Lei 
Complementar n. 89, de 16 de dezembro de 2019, que trata da reposição de cargo vago e 
da contratação temporária, resolve: 

Art. 1 ° CONVOCAR para exercício o candidato abaixo relacionado, aprovado e classificado 
em Processo Seletivo Simplificado para a admissão de Professor Temporário, regido pelo 
EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01 /2024, de 07 de novembro de 
2024, nos termos da Lei Complementar n. 89, de 16 de dezembro de 2019: 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

127 MARIA GALDINEY SALDANHA DE SOUSA SANTOS 

CARGO: Professor de Ensino Fundamental Anos Iniciais 
~ÍVEL DE HAª!!iitAÇÂO: Classe A - NívelJJI 
AREA DE CONHECIMENTO: Pedagogia 
UNIDADE DE ATUAÇÃO: Escola Municipal Francisco Martins Carrijo 
ETAPA: Ensino Fundamental - Anos Iniciais 
PERÍODO: De 20/05/2026 a 14/12/2026 CARGA HORÁRIA: 20 horas 
MOTIVO DA CONVOCAÇÃO: em substituição a professora Adriana Aparecida dos ~ 
Santos que está exercendo a função de Diretora de instituição de ensino. 

Art. 2° O candidato deverá se apresentar na Secretaria Municipal de Educação no dia 20 de 
maio de 2026, para assinatura do Termo de Compromisso e Responsabilidade exigidos para 
ingresso no respectivo cargo. 

Parágrafo único. O não comparecimento do candidato no prazo estipulado ou a não 
apresentação da documentação exigida impedirá a sua admissão. 

Art. 3° Os casos omissos serão resolvidos pela Secretária Municipal de Educação. 

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Costa Rica- MS, 20 de maio de 2026. 

Maria Apar a Almeida 
Secretár ucação 

Portaria "P" n. 026/2023 
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Estado de Mato Grosso do Sul 
Município de Costa Rica 

Secretaria Municipal de Educação 

RESOLUÇÃO SEMED n. 7480 de 20 de maio de 2026 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE COSTA RICA, no uso das 
atribuições conferidas pela Portaria n. 14. 74 7 de 31 de janeiro de 2020, e com base na Lei 
Complementar n. 89, de 16 de dezembro de 2019, que trata da reposição de cargo vago e 
da contratação temporária, resolve: 

Art. 1 º CONVOCAR para exercício o candidato abaixo relacionado, aprovado e classific3:do 
em Processo Seletivo Simplificado para a admissão de Professor Temporário, regido pelo 
EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01 /2024, de 07 de novembro de 
2024, nos termos da Lei Complementar n. 89, de 16 de dezembro de 2019: 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

72 JUCENI CAMILO DE JESUS 

CARGO: Professor de Eguc;~ção InfantIL 
NÍVEL D:Ji: H~BILITAÇÃO: Ç!~sse A - Nível III 
ÁREA DE CONHECIMENTO: Pedagogia 
UNIDADE DE ATUAÇÃO: Centro de Educação Infantil Sonho Meu 
ETAPA: Educação Infantil - Creche 
PERÍODO: De 20/05/2026 a 14/12/2026 CARGA HORÁRIA: 18 horas 
MOTIVO DA CONVOCAÇÃO: 7 horas em Projeto de Tecnologias da Informação e 
Comunicação e 11 horas em Aula Suplementar para o cumprimento de 1/3 da hora atividade 
do professor regente, conforme Lei nº 11. 738 de 16 de julho de 2008 

Art. 2º O candidato deverá se apresentar na Secretaria Municipal de Educação no dia 20 de 
maio de 2026, para assinatura do Termo de Compromisso e Responsabilidade exigidos para 
ingresso no respectivo cargo. 

Parágrafo único. O não comparecimento do candidato no prazo estipulado ou a não 
apresentação da documentação exigida impedirá a sua admissão. 

Art. 3° Os casos omissos serão resolvidos pela Secretária Municipal de Educação. 

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Costa Rica- MS, 20 de maio de 2026. 

Maria Apare za Almeida 
Secretan u ucação 

Portaria "P" n. 026/2023 
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Estado de Mato Grosso do Sul 
Município de Costa Rica 

Secretaria Municipal de Educação 

RESOLUÇÃO SEMED n. 7481 de 20 de maio de 2026 

Revoga a Resolução n. 7 405 que convoca 

professor temporário. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE COSTA RICA, no uso das 

atribuições conferidas pela Portaria n. 14. 7 4 7 de 31 de janeiro de 2020, e com base na Lei 

Complementar n. 89, de 16 de dezembro de 2019, que trata da reposição de cargo vago e 

da contratação temporária, 

RESOLVE: 

Art. 1 º REVOGAR, a pedido, a Resolução SEMED n. 7405 de 16 de março de 2026, que 

convoca CATIUCIA APARECIDA SANTANA para exercício da função de Professor 

Temporário, nos termos da Lei Complementar n. 89, de 16 de dezembro de 2019. 

Art. 2°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as demais 

disposições em contrário. 

Costa Rica- MS, 20 de maio de 2026. 

Maria Aparecida Francisca e Souza Almeida 
Secretária Municipal e Educação 

Portaria "P" n. 026/2023 
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DELIBERAÇÃO



DELIBERAÇÃO Nº 25/2026 

 

A Presidente do Conselho Gestor da Área de Preservação Ambiental da Nascente do 
Rio Sucuriú – CONAPA, no uso de suas atribuições legais, regulamentares e regimentais 
e considerando o Art. 9°, Inciso III do Regimento Interno homologado por meio do 
Decreto n. 4.373/2015, torna público: 

Considerando a dinâmica dos processos administrativos e na busca da maior eficiência 
dos procedimentos: 

Resolve: 

Art 1° - Fica aprovado o requerimento do Processo n. 1602/2026/Flowdocs, referente 
ao pedido carta de anuência para o requerente GERALDO FERNANDES JUNIOR, inscrito 
no CPF sob n. 759.***.***-53, para as atividades PECUÁRIA E AGRICULTURA. 

Art. 2° - Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Costa Rica/MS, 20 de maio de 2026. 

 

BRENA JULIANA HIGA 
Presidente do Conselho  
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DELIBERAÇÃO Nº 26/2026 

 

A Presidente do Conselho Gestor da Área de Preservação Ambiental da Nascente do 
Rio Sucuriú – CONAPA, no uso de suas atribuições legais, regulamentares e regimentais 
e considerando o Art. 9°, Inciso III do Regimento Interno homologado por meio do 
Decreto n. 4.373/2015, torna público: 

Considerando a dinâmica dos processos administrativos e na busca da maior eficiência 
dos procedimentos: 

Resolve: 

Art 1° - Fica aprovado o requerimento do Processo n. 1603/2026/Flowdocs, referente 
ao pedido carta de anuência para o requerente GERALDO FERNANDES JUNIOR, inscrito 
no CPF sob n. 759.***.***-53, para as atividades PECUÁRIA E AGRICULTURA. 

Art. 2° - Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Costa Rica/MS, 20 de maio de 2026. 

 

BRENA JULIANA HIGA 
Presidente do Conselho  
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Licitações e Contratos



   
 

MUNICÍPIO DE COSTA RICA 
 

EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 
 

 
Extrato de Termo de Credenciamento nº 5822/2026 
Inexigibilidade nº 41/2022 
Processo nº 1490/2022 
Ordenador: Cleverson Alves dos Santos 
Partes: MUNICÍPIO DE COSTA RICA 
             FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE / SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
             RICARDO DOS S. OLIVEIRA LTDA  
Objeto: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE COLONOSCOPIA 
COM SEDAÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS PACIENTES DO SUS AO MUNICÍPIO DE 
COSTA RICA-MS  
Valor: O valor global para o presente termo de credenciamento é de R$ 173.388,00 (cento e setenta e três 
mil, trezentos e oitenta e oito reais). 
Vigência Contratual: O presente Termo de Credenciamento/Contrato terá vigência de 14/04/2026 a 
17/11/2026, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, II, da Lei 
nº 8.666/93.  
Dotação: As despesas do presente contrato são oriundas das seguintes dotações orçamentárias.  
Orgão: 04 
Unidade: 020404 
Função: 10 
Sub-função: 301, 302, 305  
Programa: 0003 
Projeto/Atividade: 1.023, 1.022, 2.306 
Elemento de Despesa: 33.90.39.00 
Ficha: 225, 226, 227, 251, 252, 253, 274, 275, 276 
Desdobramento: 50 
Fonte de recursos: 1500, 1600, 1621 
Plano Plurianual: Lei 1.829/2025, ou outra que a substituir. 
Amparo Legal: Credenciamento nº 17/2022 
Data de Assinatura: 14 de abril de 2026 
Assinam: Cleverson Alves dos Santos 
                 Daniel Rayckson Lemos Santos               
     Ricardo dos Santos Oliveira 
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EXTRATOS DE NOTAS DE EMPENHO 
 

 
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2678 
Processo nº 08/2025 
Ordenador: Cleverson Alves dos Santos 
Partes: Secretaria Municipal de Educação 
             DJE Distribuidora de Alimentos Eireli ME 
Objeto: Registro de Preços visando a futura e eventual aquisição de Gêneros Alimentícios que 
serão destinados a Merenda Escolar dos Alunos das Escolas e Creches da Rede Municipal de 
Educação. 
Valor Global: R$ 1.521,68 
Dotação: 12.365.0002-2118 
Elemento De Despesa: 33.90.30.07 
Meta do Plano Plurianual: Lei nº 1.829/2025 ou outra que a venha substituir 
Amparo Legal: Pregão Eletrônico nº 01/2025 – SRP 
Data de Assinatura: 13 de maio de 2026 
Assinam: Cleverson Alves dos Santos 
         Paulo Cesar Gabaron Vargas 
 
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2679 
Processo nº 08/2025 
Ordenador: Cleverson Alves dos Santos 
Partes: Secretaria Municipal de Educação 
            DJE Distribuidora de Alimentos Eireli ME 
Objeto: Registro de Preços visando a futura e eventual aquisição de Gêneros Alimentícios que 
serão destinados a Merenda Escolar dos Alunos das Escolas e Creches da Rede Municipal de 
Educação. 
Valor Global: R$ 4.993,95 
Dotação: 12.361.0002-2113 
Elemento De Despesa: 33.90.30.07 
Meta do Plano Plurianual: Lei nº 1.829/2025 ou outra que a venha substituir 
Amparo Legal: Pregão Eletrônico nº 01/2025 – SRP 
Data de Assinatura: 13 de maio de 2026 
Assinam: Cleverson Alves dos Santos 
         Paulo Cesar Gabaron Vargas 
 
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2680 
Processo nº 08/2025 
Ordenador: Cleverson Alves dos Santos 
Partes: Secretaria Municipal de Educação 
            Laticínios Maria LTDA  
Objeto: Registro de Preços visando a futura e eventual aquisição de Gêneros Alimentícios que 
serão destinados a Merenda Escolar dos Alunos das Escolas e Creches da Rede Municipal de 
Educação. 
Valor Global: R$ 13.850,28 
Dotação: 12.365.0002-2118 
Elemento De Despesa: 33.90.30.07 
Meta do Plano Plurianual: Lei nº 1.829/2025 ou outra que a venha substituir 
Amparo Legal: Pregão Eletrônico nº 01/2025 – SRP 
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Data de Assinatura: 13 de maio de 2026 
Assinam: Cleverson Alves dos Santos 
         Paulo Cesar Gabaron Vargas 
 
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2681 
Processo nº 08/2025 
Ordenador: Cleverson Alves dos Santos 
Partes: Secretaria Municipal de Educação 
            Laticínios Maria LTDA  
Objeto: Registro de Preços visando a futura e eventual aquisição de Gêneros Alimentícios que 
serão destinados a Merenda Escolar dos Alunos das Escolas e Creches da Rede Municipal de 
Educação. 
Valor Global: R$ 29.070,28 
Dotação: 12.361.0002-2113 
Elemento De Despesa: 33.90.30.07 
Meta do Plano Plurianual: Lei nº 1.829/2025 ou outra que a venha substituir 
Amparo Legal: Pregão Eletrônico nº 01/2025 – SRP 
Data de Assinatura: 13 de maio de 2026 
Assinam: Cleverson Alves dos Santos 
         Paulo Cesar Gabaron Vargas 
 
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2682 
Processo nº 08/2025 
Ordenador: Cleverson Alves dos Santos 
Partes: Secretaria Municipal de Educação 
             Valle Verde Hort Fruti Ltda 
Objeto: Registro de Preços visando a futura e eventual aquisição de Gêneros Alimentícios que 
serão destinados a Merenda Escolar dos Alunos das Escolas e Creches da Rede Municipal de 
Educação. 
Valor Global: R$ 3.052,52 
Dotação: 12.361.0002-2113 
Elemento De Despesa: 33.90.30.07 
Meta do Plano Plurianual: Lei nº 1.829/2025 ou outra que a venha substituir 
Amparo Legal: Pregão Eletrônico nº 01/2025 – SRP 
Data de Assinatura: 13 de maio de 2026 
Assinam: Cleverson Alves dos Santos 
         Paulo Cesar Gabaron Vargas 
 
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2683 
Processo nº 08/2025 
Ordenador: Cleverson Alves dos Santos 
Partes: Secretaria Municipal de Educação 
             Valle Verde Hort Fruti Ltda 
Objeto: Registro de Preços visando a futura e eventual aquisição de Gêneros Alimentícios que 
serão destinados a Merenda Escolar dos Alunos das Escolas e Creches da Rede Municipal de 
Educação. 
Valor Global: R$ 1.401,55 
Dotação: 12.365.0002-2118 
Elemento De Despesa: 33.90.30.07 
Meta do Plano Plurianual: Lei nº 1.829/2025 ou outra que a venha substituir 
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Amparo Legal: Pregão Eletrônico nº 01/2025 – SRP 
Data de Assinatura: 13 de maio de 2026 
Assinam: Cleverson Alves dos Santos 
         Paulo Cesar Gabaron Vargas 
 
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2684 
Processo nº 08/2025 
Ordenador: Cleverson Alves dos Santos 
Partes: Secretaria Municipal de Educação 
            Laticínios Maria LTDA  
Objeto: Registro de Preços visando a futura e eventual aquisição de Gêneros Alimentícios que 
serão destinados a Merenda Escolar dos Alunos das Escolas e Creches da Rede Municipal de 
Educação. 
Valor Global: R$ 8.749,91 
Dotação: 12.365.0002-2118 
Elemento De Despesa: 33.90.30.07 
Meta do Plano Plurianual: Lei nº 1.829/2025 ou outra que a venha substituir 
Amparo Legal: Pregão Eletrônico nº 01/2025 – SRP 
Data de Assinatura: 13 de maio de 2026 
Assinam: Cleverson Alves dos Santos 
         Paulo Cesar Gabaron Vargas 
 
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2685 
Processo nº 08/2025 
Ordenador: Cleverson Alves dos Santos 
Partes: Secretaria Municipal de Educação 
            Laticínios Maria LTDA  
Objeto: Registro de Preços visando a futura e eventual aquisição de Gêneros Alimentícios que 
serão destinados a Merenda Escolar dos Alunos das Escolas e Creches da Rede Municipal de 
Educação. 
Valor Global: R$ 25.323,41 
Dotação: 12.361.0002-2113 
Elemento De Despesa: 33.90.30.07 
Meta do Plano Plurianual: Lei nº 1.829/2025 ou outra que a venha substituir 
Amparo Legal: Pregão Eletrônico nº 01/2025 – SRP 
Data de Assinatura: 13 de  maio de 2026 
Assinam: Cleverson Alves dos Santos 
         Paulo Cesar Gabaron Vargas 
 
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2686 
Processo nº 08/2025 
Ordenador: Cleverson Alves dos Santos 
Partes: Secretaria Municipal de Educação 
             DJE Distribuidora Municipal de Educação 
Objeto: Registro de Preços visando a futura e eventual aquisição de Gêneros Alimentícios que 
serão destinados a Merenda Escolar dos Alunos das Escolas e Creches da Rede Municipal de 
Educação. 
Valor Global: R$ 1.968,22 
Dotação: 12.365.0002-2116 
Elemento De Despesa: 33.90.30.07 
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Meta do Plano Plurianual: Lei nº 1.829/2025 ou outra que a venha substituir 
Amparo Legal: Pregão Eletrônico nº 01/2025 – SRP 
Data de Assinatura: 13 de maio de 2026 
Assinam: Cleverson Alves dos Santos 
         Paulo Cesar Gabaron Vargas 
 
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2687 
Processo nº 08/2025 
Ordenador: Cleverson Alves dos Santos 
Partes: Secretaria Municipal de Educação 
             DJE Distribuidora de Alimentos Eireli ME 
Objeto: Registro de Preços visando a futura e eventual aquisição de Gêneros Alimentícios que 
serão destinados a Merenda Escolar dos Alunos das Escolas e Creches da Rede Municipal de 
Educação. 
Valor Global: R$ 5.451,01 
Dotação: 12.361.0002-2113 
Elemento De Despesa: 33.90.30.07 
Meta do Plano Plurianual: Lei nº 1.829/2025 ou outra que a venha substituir 
Amparo Legal: Pregão Eletrônico nº 01/2025 – SRP 
Data de Assinatura: 13 de maio de 2026 
Assinam: Cleverson Alves dos Santos 
         Paulo Cesar Gabaron Vargas 
 
 EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2688 
Processo nº 08/2025 
Ordenador: Cleverson Alves dos Santos 
Partes: Secretaria Municipal de Educação 
             Valle Verde Hort Fruti Ltda. 
Objeto: Registro de Preços visando a futura e eventual aquisição de Gêneros Alimentícios que 
serão destinados a Merenda Escolar dos Alunos das Escolas e Creches da Rede Municipal de 
Educação. 
Valor Global: R$ 1.435,99 
Dotação: 12.365.0002-2118 
Elemento De Despesa: 33.90.30.07 
Meta do Plano Plurianual: Lei nº 1.829/2025 ou outra que a venha substituir 
Amparo Legal: Pregão Eletrônico nº 01/2025 – SRP 
Data de Assinatura: 13 de maio de 2026 
Assinam: Cleverson Alves dos Santos 
         Paulo Cesar Gabaron Vargas 
 
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2689 
Processo nº 08/2025 
Ordenador: Cleverson Alves dos Santos 
Partes: Secretaria Municipal de Educação 
             Valle Verde Hort Fruti Ltda 
Objeto: Registro de Preços visando a futura e eventual aquisição de Gêneros Alimentícios que 
serão destinados a Merenda Escolar dos Alunos das Escolas e Creches da Rede Municipal de 
Educação. 
Valor Global: R$ 2.564,01 
Dotação: 12.361.0002-2113 
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Elemento De Despesa: 33.90.30.07 
Meta do Plano Plurianual: Lei nº 1.829/2025 ou outra que a venha substituir 
Amparo Legal: Pregão Eletrônico nº 01/2025 – SRP 
Data de Assinatura: 13 de maio de 2026 
Assinam: Cleverson Alves dos Santos 
         Paulo Cesar Gabaron Vargas 
 
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2690 
Processo nº 08/2025 
Ordenador: Cleverson Alves dos Santos 
Partes: Secretaria Municipal de Educação 
             Paniago & Martins Ltda 
Objeto: Registro de Preços visando a futura e eventual aquisição de Gêneros Alimentícios que 
serão destinados a Merenda Escolar dos Alunos das Escolas e Creches da Rede Municipal de 
Educação. 
Valor Global: R$ 8.001,02 
Dotação: 12.365.0002-2118 
Elemento De Despesa: 33.90.30.07 
Meta do Plano Plurianual: Lei nº 1.829/2025 ou outra que a venha substituir 
Amparo Legal: Pregão Eletrônico nº 01/2025 – SRP 
Data de Assinatura: 13 de maio de 2026 
Assinam: Cleverson Alves dos Santos 
         Paulo Cesar Gabaron Vargas 
 
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2693 
Processo nº 08/2025 
Ordenador: Cleverson Alves dos Santos 
Partes: Secretaria Municipal de Educação 
             Valle Verde Hort Fruti Ltda 
Objeto: Registro de Preços visando a futura e eventual aquisição de Gêneros Alimentícios que 
serão destinados a Merenda Escolar dos Alunos das Escolas e Creches da Rede Municipal de 
Educação. 
Valor Global: R$ 4.351,51 
Dotação: 12.361.0002-2113 
Elemento De Despesa: 33.90.30.07 
Meta do Plano Plurianual: Lei nº 1.829/2025 ou outra que a venha substituir 
Amparo Legal: Pregão Eletrônico nº 01/2025 – SRP 
Data de Assinatura: 13 de maio de 2026 
Assinam: Cleverson Alves dos Santos 
         Paulo Cesar Gabaron Vargas 
 
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2694 
Processo nº 08/2025 
Ordenador: Cleverson Alves dos Santos 
Partes: Secretaria Municipal de Educação 
             Valle Verde Hort Fruti Ltda 
Objeto: Registro de Preços visando a futura e eventual aquisição de Gêneros Alimentícios que 
serão destinados a Merenda Escolar dos Alunos das Escolas e Creches da Rede Municipal de 
Educação. 
Valor Global: R$ 1.850,92 
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Dotação: 12.365.0002-2116 
Elemento De Despesa: 33.90.30.07 
Meta do Plano Plurianual: Lei nº 1.829/2025 ou outra que a venha substituir 
Amparo Legal: Pregão Eletrônico nº 01/2025 – SRP 
Data de Assinatura: 13 de maio de 2026 
Assinam: Cleverson Alves dos Santos 
         Paulo Cesar Gabaron Vargas 
 
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2695 
Processo nº 08/2025 
Ordenador: Cleverson Alves dos Santos 
Partes: Secretaria Municipal de Educação 
            Laticínios Maria LTDA  
Objeto: Registro de Preços visando a futura e eventual aquisição de Gêneros Alimentícios que 
serão destinados a Merenda Escolar dos Alunos das Escolas e Creches da Rede Municipal de 
Educação. 
Valor Global: R$ 10.471,90 
Dotação: 12.365.0002-2116 
Elemento De Despesa: 33.90.30.07 
Meta do Plano Plurianual: Lei nº 1.829/2025 ou outra que a venha substituir 
Amparo Legal: Pregão Eletrônico nº 01/2025 – SRP 
Data de Assinatura: 13 de maio de 2026 
Assinam: Cleverson Alves dos Santos 
         Paulo Cesar Gabaron Vargas 
 
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2696 
Processo nº 08/2025 
Ordenador: Cleverson Alves dos Santos 
Partes: Secretaria Municipal de Educação 
            Laticínios Maria LTDA  
Objeto: Registro de Preços visando a futura e eventual aquisição de Gêneros Alimentícios que 
serão destinados a Merenda Escolar dos Alunos das Escolas e Creches da Rede Municipal de 
Educação. 
Valor Global: R$ 24.446,20 
Dotação: 12.361.0002-2113 
Elemento De Despesa: 33.90.30.07 
Meta do Plano Plurianual: Lei nº 1.829/2025 ou outra que a venha substituir 
Amparo Legal: Pregão Eletrônico nº 01/2025 – SRP 
Data de Assinatura: 13 de maio de 2026 
Assinam: Cleverson Alves dos Santos 
         Paulo Cesar Gabaron Vargas 
 
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2696 
Processo nº 08/2025 
Ordenador: Cleverson Alves dos Santos 
Partes: Secretaria Municipal de Educação 
            Laticínios Maria LTDA  
Objeto: Registro de Preços visando a futura e eventual aquisição de Gêneros Alimentícios que 
serão destinados a Merenda Escolar dos Alunos das Escolas e Creches da Rede Municipal de 
Educação. 

Prefeito Municipal Cleverson Alves dos Santos

Quarta-feira, 20 de Maio de 2026 | Edição4571 | Página 18

Diário Oficial do Município de Costa Rica/MS
https://www.costarica.ms.gov.br/diario-oficial/4721/18



Valor Global: R$ 24.446,20 
Dotação: 12.361.0002-2113 
Elemento De Despesa: 33.90.30.07 
Meta do Plano Plurianual: Lei nº 1.829/2025 ou outra que a venha substituir 
Amparo Legal: Pregão Eletrônico nº 01/2025 – SRP 
Data de Assinatura: 13 de maio de 2026 
Assinam: Cleverson Alves dos Santos 
         Paulo Cesar Gabaron Vargas 
 
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2697 
Processo nº 08/2025 
Ordenador: Cleverson Alves dos Santos 
Partes: Secretaria Municipal de Educação 
            Laticínios Maria LTDA  
Objeto: Registro de Preços visando a futura e eventual aquisição de Gêneros Alimentícios que 
serão destinados a Merenda Escolar dos Alunos das Escolas e Creches da Rede Municipal de 
Educação. 
Valor Global: R$ 12.151,88 
Dotação: 12.361.0002-2113 
Elemento De Despesa: 33.90.30.07 
Meta do Plano Plurianual: Lei nº 1.829/2025 ou outra que a venha substituir 
Amparo Legal: Pregão Eletrônico nº 01/2025 – SRP 
Data de Assinatura: 13 de maio de 2026 
Assinam: Cleverson Alves dos Santos 
         Paulo Cesar Gabaron Vargas 
 
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2698 
Processo nº 08/2025 
Ordenador: Cleverson Alves dos Santos 
Partes: Secretaria Municipal de Educação 
            Laticínios Maria LTDA  
Objeto: Registro de Preços visando a futura e eventual aquisição de Gêneros Alimentícios que 
serão destinados a Merenda Escolar dos Alunos das Escolas e Creches da Rede Municipal de 
Educação. 
Valor Global: R$ 43.160,96 
Dotação: 12.361.0002-2113 
Elemento De Despesa: 33.90.30.07 
Meta do Plano Plurianual: Lei nº 1.829/2025 ou outra que a venha substituir 
Amparo Legal: Pregão Eletrônico nº 01/2025 – SRP 
Data de Assinatura: 13 de maio de 2026 
Assinam: Cleverson Alves dos Santos 
         Paulo Cesar Gabaron Vargas 
 
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2699 
Processo nº 08/2025 
Ordenador: Cleverson Alves dos Santos 
Partes: Secretaria Municipal de Educação 
            Laticínios Maria LTDA  
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Objeto: Registro de Preços visando a futura e eventual aquisição de Gêneros Alimentícios que 
serão destinados a Merenda Escolar dos Alunos das Escolas e Creches da Rede Municipal de 
Educação. 
Valor Global: R$ 1.593,33 
Dotação: 12.365.0002-2116 
Elemento De Despesa: 33.90.30.07 
Meta do Plano Plurianual: Lei nº 1.829/2025 ou outra que a venha substituir 
Amparo Legal: Pregão Eletrônico nº 01/2025 – SRP 
Data de Assinatura: 13 de maio de 2026 
Assinam: Cleverson Alves dos Santos 
         Paulo Cesar Gabaron Vargas 
 
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2700 
Processo nº 08/2025 
Ordenador: Cleverson Alves dos Santos 
Partes: Secretaria Municipal de Educação 
             DJE Distribuidora de Alimentos Eireli ME 
Objeto: Registro de Preços visando a futura e eventual aquisição de Gêneros Alimentícios que 
serão destinados a Merenda Escolar dos Alunos das Escolas e Creches da Rede Municipal de 
Educação. 
Valor Global: R$ 6.011,53 
Dotação: 12.361.0002-2113 
Elemento De Despesa: 33.90.30.07 
Meta do Plano Plurianual: Lei nº 1.829/2025 ou outra que a venha substituir 
Amparo Legal: Pregão Eletrônico nº 01/2025 – SRP 
Data de Assinatura: 13 de maio de 2026 
Assinam: Cleverson Alves dos Santos 
         Paulo Cesar Gabaron Vargas 
 
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2701 
Processo nº 08/2025 
Ordenador: Cleverson Alves dos Santos 
Partes: Secretaria Municipal de Educação 
             Valle Verde Hort Fruti LTda 
Objeto: Registro de Preços visando a futura e eventual aquisição de Gêneros Alimentícios que 
serão destinados a Merenda Escolar dos Alunos das Escolas e Creches da Rede Municipal de 
Educação. 
Valor Global: R$ 4.190,20 
Dotação: 12.361.0002-2113 
Elemento De Despesa: 33.90.30.07 
Meta do Plano Plurianual: Lei nº 1.829/2025 ou outra que a venha substituir 
Amparo Legal: Pregão Eletrônico nº 01/2025 – SRP 
Data de Assinatura: 13 de maio de 2026 
Assinam: Cleverson Alves dos Santos 
         Paulo Cesar Gabaron Vargas 
 
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2702 
Processo nº 08/2025 
Ordenador: Cleverson Alves dos Santos 
Partes: Secretaria Municipal de Educação 
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             Valle Verde Hort Fruti Ltda. 
Objeto: Registro de Preços visando a futura e eventual aquisição de Gêneros Alimentícios que 
serão destinados a Merenda Escolar dos Alunos das Escolas e Creches da Rede Municipal de 
Educação. 
Valor Global: R$ 1.478,78 
Dotação: 12.365.0002-2118 
Elemento De Despesa: 33.90.30.07 
Meta do Plano Plurianual: Lei nº 1.829/2025 ou outra que a venha substituir 
Amparo Legal: Pregão Eletrônico nº 01/2025 – SRP 
Data de Assinatura: 25 de maio de 2026 
Assinam: Cleverson Alves dos Santos 
         Paulo Cesar Gabaron Vargas 
 
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 1687 
Processo nº 141/2025 
Ordenador: Cleverson Alves dos Santos 
Partes: Fundo Municipal de Saúde  
              Farmácia Preço Justo BJN Ltda. 
Objeto: Registro de preço para aquisição de leites, fórmulas e suplementos alimentares para 
atender aos pacientes de ação judicial e pacientes do Sistema Único de Saúde (SUS) 
Valor Global: R$ 10.087,80 
Dotação: 10.301.0003-2301 
Elemento De Despesa: 33.90.32.99 
Meta do Plano Plurianual: Lei nº 1.829/2025 ou outra que a venha substituir 
Amparo Legal: Pregão Eletrônico nº 02/2025 – SRP 
Data de Assinatura: 04 de maio de 2026 
Assinam: Cleverson Alves dos Santos 
          Daniel Rayckson Lemos Santos 
 
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 1685 
Processo nº 141/2025 
Ordenador: Cleverson Alves dos Santos 
Partes: Fundo Municipal de Saúde  
             Guio Nutrição Especializada Ltda. 
Objeto: Registro de preço para aquisição de leites, fórmulas e suplementos alimentares para 
atender aos pacientes de ação judicial e pacientes do Sistema Único de Saúde (SUS) 
Valor Global: R$ 8.300,32 
Dotação: 10.301.0003-2301 
Elemento De Despesa: 33.90.32.99 
Meta do Plano Plurianual: Lei nº 1.829/2025 ou outra que a venha substituir 
Amparo Legal: Pregão Eletrônico nº 02/2025 – SRP 
Data de Assinatura: 04 de maio de 2026 
Assinam: Cleverson Alves dos Santos 
          Daniel Rayckson Lemos Santos 
 
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 1686 
Processo nº 141/2025 
Ordenador: Cleverson Alves dos Santos 
Partes: Fundo Municipal de Saúde  
             N M Licitações Ltda. 
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Objeto: Registro de preço para aquisição de leites, fórmulas e suplementos alimentares para 
atender aos pacientes de ação judicial e pacientes do Sistema Único de Saúde (SUS) 
Valor Global: R$ 1.966,50 
Dotação: 10.301.0003-2301 
Elemento De Despesa: 33.90.32.99 
Meta do Plano Plurianual: Lei nº 1.829/2025 ou outra que a venha substituir 
Amparo Legal: Pregão Eletrônico nº 02/2025 – SRP 
Data de Assinatura: 04 de maio de 2026 
Assinam: Cleverson Alves dos Santos 
          Daniel Rayckson Lemos Santos 
 
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 1684 
Processo nº 141/2025 
Ordenador: Cleverson Alves dos Santos 
Partes: Fundo Municipal de Saúde  
             Clinica Nutricional Ltda. 
Objeto: Registro de preço para aquisição de leites, fórmulas e suplementos alimentares para 
atender aos pacientes de ação judicial e pacientes do Sistema Único de Saúde (SUS) 
Valor Global: R$ 13.056,88 
Dotação: 10.301.0003-2301 
Elemento De Despesa: 33.90.32.99 
Meta do Plano Plurianual: Lei nº 1.829/2025 ou outra que a venha substituir 
Amparo Legal: Pregão Eletrônico nº 02/2025 – SRP 
Data de Assinatura: 04 de maio de 2026 
Assinam: Cleverson Alves dos Santos 
          Daniel Rayckson Lemos Santos 
 
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 1683 
Processo nº 141/2025 
Ordenador: Cleverson Alves dos Santos 
Partes: Fundo Municipal de Saúde  
             L E C Distribuidora de Produtos Nutricionais Ltda 
Objeto: Registro de preço para aquisição de leites, fórmulas e suplementos alimentares para 
atender aos pacientes de ação judicial e pacientes do Sistema Único de Saúde (SUS) 
Valor Global: R$ 6.852,55 
Dotação: 10.301.0003-2301 
Elemento De Despesa: 33.90.32.99 
Meta do Plano Plurianual: Lei nº 1.829/2025 ou outra que a venha substituir 
Amparo Legal: Pregão Eletrônico nº 02/2025 – SRP 
Data de Assinatura: 04 de maio de 2026 
Assinam: Cleverson Alves dos Santos 
          Daniel Rayckson Lemos Santos 
 
 
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2604 
Processo nº 528/2025 
Ordenador: Cleverson Alves dos Santos 
Partes: Sec. Mun. de Adm. Finanças, Planejamento, Receita e Controle 
              Gráfica Oliveira Ltda. 
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Objeto: Registro de preços futura e eventual contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de impressões gráficas com a finalidade de atender as demandas das 
Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Planejamento, Receita e  , Secretaria Municipal 
de Agricultura, Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Governo, Secretaria 
Municipal de Obras Públicas, Secretaria Municipal de Políticas Públicas para Mulheres, Secretaria 
Municipal de Turismo e Meio Ambiente, Secretaria Municipal de Esporte e Cultura e Secretaria 
Municipal de Saúde 
Valor Global: R$ 1.919,48 
Dotação: 04.123.0001-2105 
Elemento De Despesa: 33.90.39.99 
Meta do Plano Plurianual: Lei nº 1.829/2025 ou outra que a venha substituir 
Amparo Legal: Pregão Eletrônico nº 12/2025 – SRP 
Data de Assinatura: 05 de maio de 2026 
Assinam: Cleverson Alves dos Santos 
          Paulo Cesar Gabaron Vargas 
 
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2035 
Processo nº 528/2025 
Ordenador: Cleverson Alves dos Santos 
Partes: Fundo Municipal de Assistência Social  
              Gráfica Campo Grande Eireli 
Objeto: Registro de preços futura e eventual contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de impressões gráficas com a finalidade de atender as demandas das 
Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Planejamento, Receita e  , Secretaria Municipal 
de Agricultura, Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Governo, Secretaria 
Municipal de Obras Públicas, Secretaria Municipal de Políticas Públicas para Mulheres, Secretaria 
Municipal de Turismo e Meio Ambiente, Secretaria Municipal de Esporte e Cultura e Secretaria 
Municipal de Saúde 
Valor Global: R$ 5.775,00 
Dotação: 08.122.0005-2129 
Elemento De Despesa: 33.90.39.99 
Meta do Plano Plurianual: Lei nº 1.829/2025 ou outra que a venha substituir 
Amparo Legal: Pregão Eletrônico nº 12/2025 – SRP 
Data de Assinatura: 04 de maio de 2026 
Assinam: Cleverson Alves dos Santos 
          Antônio Divino Felix Rodrigues 
 
 
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2653 
Processo nº 2429/2025 
Ordenador: Cleverson Alves dos Santos 
Partes: Secretaria Municipal de Educação 
             Maxbrio Industri e Comercio de Produtos de Limpeza. 
Objeto: Registro de preço visando a futura e eventual aquisição de materiais de consumo e 
limpeza para atender as necessidades das secretarias Municipais de Administração e Finanças, 
Planejamento, Receita e Controle, Secretaria de Saúde, Secretaria de Turismo e Meio Ambiente, 
Secretaria de Cultura e Esporte, Secretaria de Agricultura, Secretaria de Desenvolvimento, 
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Secretaria de Obras, Secretaria de Assistência Social, e Secretaria de Políticas Públicas para 
Mulheres e Secretaria de Educação. 
Valor Global: R$ 1.950,00 
Dotação: 12.365.0002-2115 
Elemento De Despesa: 33.90.39.21 
Meta do Plano Plurianual: Lei nº 1.829/2025 ou outra que a venha substituir 
Amparo Legal: Pregão Eletrônico nº 51/2025 – SRP 
Data de Assinatura: 11 de maio de 2026 
Assinam: Cleverson Alves dos Santos 
          Paulo Cesar Gabaron Vargas 
 
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2658 
Processo nº 2429/2025 
Ordenador: Cleverson Alves dos Santos 
Partes: Secretaria Municipal de Educação 
             Java Med Materiais Hospitalares Ltda 
Objeto: Registro de preço visando a futura e eventual aquisição de materiais de consumo e 
limpeza para atender as necessidades das secretarias Municipais de Administração e Finanças, 
Planejamento, Receita e Controle, Secretaria de Saúde, Secretaria de Turismo e Meio Ambiente, 
Secretaria de Cultura e Esporte, Secretaria de Agricultura, Secretaria de Desenvolvimento, 
Secretaria de Obras, Secretaria de Assistência Social, e Secretaria de Políticas Públicas para 
Mulheres e Secretaria de Educação. 
Valor Global: R$ 1.350,00 
Dotação: 12.361.0002-2112 
Elemento De Despesa: 33.90.39.21 
Meta do Plano Plurianual: Lei nº 1.829/2025 ou outra que a venha substituir 
Amparo Legal: Pregão Eletrônico nº 51/2025 – SRP 
Data de Assinatura: 11 de maio de 2026 
Assinam: Cleverson Alves dos Santos 
          Paulo Cesar Gabaron Vargas 
 
 
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2615 
Processo nº 2429/2025 
Ordenador: Cleverson Alves dos Santos 
Partes: Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
             Lema Comercio de Produtos de Limpeza Eireli. 
Objeto: Registro de preço visando a futura e eventual aquisição de materiais de consumo e 
limpeza para atender as necessidades das secretarias Municipais de Administração e Finanças, 
Planejamento, Receita e Controle, Secretaria de Saúde, Secretaria de Turismo e Meio Ambiente, 
Secretaria de Cultura e Esporte, Secretaria de Agricultura, Secretaria de Desenvolvimento, 
Secretaria de Obras, Secretaria de Assistência Social, e Secretaria de Políticas Públicas para 
Mulheres e Secretaria de Educação. 
Valor Global: R$ 355,40 
Dotação: 23.691.0004-2691 
Elemento De Despesa: 33.90.39.21 
Meta do Plano Plurianual: Lei nº 1.829/2025 ou outra que a venha substituir 
Amparo Legal: Pregão Eletrônico nº 51/2025 – SRP 
Data de Assinatura: 06 de maio de 2026 
Assinam: Cleverson Alves dos Santos 
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          Paulo Cesar Gabaron Vargas 
 
 
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2652 
Processo nº 2429/2025 
Ordenador: Cleverson Alves dos Santos 
Partes: Secretaria Municipal de Educação 
             Maxbrio Industri e Comercio de Produtos de Limpeza. 
Objeto: Registro de preço visando a futura e eventual aquisição de materiais de consumo e 
limpeza para atender as necessidades das secretarias Municipais de Administração e Finanças, 
Planejamento, Receita e Controle, Secretaria de Saúde, Secretaria de Turismo e Meio Ambiente, 
Secretaria de Cultura e Esporte, Secretaria de Agricultura, Secretaria de Desenvolvimento, 
Secretaria de Obras, Secretaria de Assistência Social, e Secretaria de Políticas Públicas para 
Mulheres e Secretaria de Educação. 
Valor Global: R$ 7.929,00 
Dotação: 12.361.0002-2115 
Elemento De Despesa: 33.90.39.21 
Meta do Plano Plurianual: Lei nº 1.829/2025 ou outra que a venha substituir 
Amparo Legal: Pregão Eletrônico nº 51/2025 – SRP 
Data de Assinatura: 11 de maio de 2026 
Assinam: Cleverson Alves dos Santos 
          Paulo Cesar Gabaron Vargas 
 
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2706 
Processo nº 2467/2025 
Ordenador: Cleverson Alves dos Santos 
Partes: Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as Mulheres 
             Laticínios Maria LTDA. 
Objeto: Aquisição de café torrado e moído, com aspecto homogêneo, embalado à vácuo, tipo 
tradicional, pacote de 500 (quinhentos) gramas, para atender as necessidades das secretarias 
Municipais de Administração e Finanças, Planejamento, Receita e Controle, Secretaria de Saúde, 
Secretaria de Turismo e Meio Ambiente, Secretaria de Esporte e Cultura, Secretaria de Agricultura, 
Secretaria de Desenvolvimento, Secretaria de Obras, Secretaria de Assistência Social e Secretaria 
de Políticas Públicas para Mulheres e Secretaria de Educação. 
Valor Global: R$ 587,25 
Dotação: 08.244.0006-2156 
Elemento De Despesa: 33.90.30.07 
Meta do Plano Plurianual: Lei nº 1.829/2025 ou outra que a venha substituir 
Amparo Legal: Pregão Eletrônico nº 61/2025 – SRP 
Data de Assinatura: 13 de maio de 2026 
Assinam: Cleverson Alves dos Santos 
          Paulo Cesar Gabaron Vargas 
 
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2603 
Processo nº 2467/2025 
Ordenador: Cleverson Alves dos Santos 
Partes: Secretaria Municipal de Turismo e Meio Ambiente  
             Laticínios Maria LTDA. 
Objeto: Aquisição de café torrado e moído, com aspecto homogêneo, embalado à vácuo, tipo 
tradicional, pacote de 500 (quinhentos) gramas, para atender as necessidades das secretarias 
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Municipais de Administração e Finanças, Planejamento, Receita e Controle, Secretaria de Saúde, 
Secretaria de Turismo e Meio Ambiente, Secretaria de Esporte e Cultura, Secretaria de Agricultura, 
Secretaria de Desenvolvimento, Secretaria de Obras, Secretaria de Assistência Social e Secretaria 
de Políticas Públicas para Mulheres e Secretaria de Educação. 
Valor Global: R$ 1.879,20 
Dotação: 23.695.0004-2146 
Elemento De Despesa: 33.90.30.07 
Meta do Plano Plurianual: Lei nº 1.829/2025 ou outra que a venha substituir 
Amparo Legal: Pregão Eletrônico nº 61/2025 – SRP 
Data de Assinatura: 05 de maio de 2026 
Assinam: Cleverson Alves dos Santos 
          Paulo Cesar Gabaron Vargas 
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MUNICÍPIO DE COSTA RICA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
    

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS 
 
 
Processo nº 08/2025 
Pregão Eletrônico n° 01/2025 
Sistema Registro de Preços  
 
Na qualidade de Ordenador de Despesas e Prefeito Municipal de Costa Rica, estado de Mato 
Grosso do Sul, ratifico o Parecer emitido pela Procuradoria Jurídica e autorizo a celebração de 
Contrato n° 5846/2026 com a empresa DJE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no 
CNPJ 22.416.818/0001-22, no valor de R$ 157.348,77 (cento e cinquenta e sete mil, trezentos e 
quarenta e oito reais e  setenta e sete centavos), com vigência de 04 (quatro) meses, ou seja, 
de 20 de maio de 2026 a 20 de setembro de 2026 para utilização da Secretaria Municipal de 
Educação (Fundo De Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – Fundeb), conforme justificado nos autos.  
 

 
Costa Rica, 20 de maio de 2026. 

 
 
 
 
 

Cleverson Alves dos Santos 
Ordenador de Despesas - Prefeito Municipal  
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MUNICÍPIO DE COSTA RICA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
    

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS 
 
 
Processo nº 08/2025 
Pregão Eletrônico n° 01/2025 
Sistema Registro de Preços  
 
Na qualidade de Ordenador de Despesas e Prefeito Municipal de Costa Rica, estado de Mato 
Grosso do Sul, ratifico o Parecer emitido pela Procuradoria Jurídica e autorizo a celebração de 
Contrato n° 5847/2026 com a empresa PANIAGO & MARTINS LTDA, inscrita no CNPJ 
10.141.297/0001-69, no valor de R$ 49.290,83 (quarenta e nove mil, duzentos e noventa reais e 
oitenta e três centavos), com vigência de 04 (quatro) meses, ou seja, de 20 de maio de 2026 
a 20 de setembro de 2026 para utilização da Secretaria Municipal de Educação (Fundo De 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação – Fundeb), conforme justificado nos autos.  
 

 
Costa Rica, 20 de maio de 2026. 

 
 
 
 
 

Cleverson Alves dos Santos 
Ordenador de Despesas - Prefeito Municipal  
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MUNICÍPIO DE COSTA RICA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
    

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS 
 
 
Processo nº 08/2025 
Pregão Eletrônico n° 01/2025 
Sistema Registro de Preços  
 
Na qualidade de Ordenador de Despesas e Prefeito Municipal de Costa Rica, estado de Mato 
Grosso do Sul, ratifico o Parecer emitido pela Procuradoria Jurídica e autorizo a celebração de 
Contrato n° 5848/2026 com a empresa LATICINIOS MARIA LTDA, inscrita no CNPJ 
29.994.980/0001-77, no valor de R$ 962.094,49 (novecentos e sessenta e dois mil, noventa e 
quatro reais e quarenta e nove centavos), com vigência de 04 (quatro) meses, ou seja, de 20 
de maio de 2026 a 20 de setembro de 2026 para utilização da Secretaria Municipal de 
Educação (Fundo De Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – Fundeb), conforme justificado nos autos.  
 

 
Costa Rica, 20 de maio de 2026. 

 
 
 
 
 

Cleverson Alves dos Santos 
Ordenador de Despesas - Prefeito Municipal  
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MUNICÍPIO DE COSTA RICA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
    

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS 
 
 
Processo nº 08/2025 
Pregão Eletrônico n° 01/2025 
Sistema Registro de Preços  
 
Na qualidade de Ordenador de Despesas e Prefeito Municipal de Costa Rica, estado de Mato 
Grosso do Sul, ratifico o Parecer emitido pela Procuradoria Jurídica e autorizo a celebração de 
Contrato n° 5849/2026 com a empresa VALLE VERDE HORT FRUTI LTDA, inscrita no CNPJ 
51.370.363/0001-50, no valor de R$ 70.983,32 (setenta mil, novecentos e oitenta e três reais e 
trinta e dois centavos), com vigência de 04 (quatro) meses, ou seja, de 20 de maio de 2026 a 
20 de setembro de 2026 para utilização da Secretaria Municipal de Educação (Fundo De 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação – Fundeb), conforme justificado nos autos.  
 

 
Costa Rica, 20 de maio de 2026. 

 
 
 
 
 

Cleverson Alves dos Santos 
Ordenador de Despesas - Prefeito Municipal  
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   MUNICÍPIO DE COSTA RICA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

Prefeitura Municipal                    
Rua Ambrosina Paes Coelho, 228, Centro - CEP: 79.550-000 - Costa Rica/MS                              

licitacao@costarica.ms.gov.br 
 

 
 
 

                                       DESPACHO ORDENADOR DE DESPESAS 
 
 

Processo n° 233/2021 
Dispensa nº 04/2021 
Contrato nº 4594/2021  
 
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada em Fornecimento de Energia Elétrica, 
que seja Devidamente Regulamentada e Autorizada pelos Órgãos Competentes  
 
 
Na qualidade de Ordenador de Despesas e Prefeito Municipal de Costa Rica, estado de Mato 
Grosso do Sul, ratifico e autorizo a celebração do 7º Termo de Apostilamento ao Contrato nº 
4594/2021, objeto é o remanejamento de saldo no valor de R$ 243,49 (duzentos e quarenta e três 
reais e quarenta e nove centavos), a Secretaria Municipal de Transportes, Urbanização e Obras 
Públicas para a Secretaria Municipal de Educação, conforme justificado nos autos. 

 
 

                                                                   Costa Rica/MS, 20 de maio de 2026. 
 

 

________________________________________ 
Cleverson Alves dos Santos 

Ordenador de Despesas / Prefeito Municipal 
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ExtratosOutros extratos



 

Estado de Mato Grosso do Sul 
                                     Prefeitura Municipal de Costa Rica 

Procuradoria-Geral do Município 
Subsecretaria de Assuntos Legislativos 

Rua Ambrosina Paes Coelho, 228 – Centro – Costa Rica – MS CEP.79.550-000    
                                                          Costa Rica/MS 
 
 
 
 

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO 

 

O MUNICÍPIO DE COSTA RICA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, pessoa jurídica de 

direito público, doravante denominada Administração Pública, inscrito no CNPJ sob o n. 

15.389.596/0001-30, com sede à Rua Ambrosina Paes Coelho, 228 - Centro, neste município, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor CLEVERSON ALVES DOS SANTOS, 

brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade (RG)  18xxx03 SSP/DF, inscrito no CPF sob 

o nº 648.xxxxxx-00, residente e domiciliado a Rua Augusto Mesquita Filho, 365, Jardim Eldorado, 

na cidade de Costa Rica/MS, e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DO CENTRO DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL SONHO DE NINAR (CNPJ 11.095.889/0001-54), Descrita associação 

representativa da comunidade escolar, doravante denominadas Entidades da Sociedade Civil, 

representada pela direção escolar e/ou pelo Presidente da Associação de Pais e Mestres e/ou 

Diretor da Unidade Escolar, que abaixo assinam o presente Termo de Fomento. RESOLVEM 

celebrar o presente TERMO DE FOMENTO, decorrente do previsto na Lei Federal nº 11.947, de 

16 de junho de 2009, do Decreto nº 4.202, de 23 de agosto de 2013 e do Decreto nº 5.055, de 

7 de maio de 2025, e ainda, em observância às disposições da Lei Federal nº 13.019, de 31 de 

julho de 2014, do Decreto nº 4.491, de 23 de junho de 2017, o Orçamento Público Municipal 

para 2026. Valor R$ R$ 29.300,00 (vinte e nove mil e trezentos reais), da seguinte dotação 

orçamentária: Órgão 03; Unidade: 03.01; Função: 12; Sub-Função: 365; Programa: 0002; 

Projeto/Atividade: 2.117; Elemento de Despesa: 3.3.50.41.00; Fonte de Recursos: 1500; Plano 

Plurianual: Lei n°. 1.829/2025. FICHA: 133. O prazo de vigência deste Termo de Fomento 

correrá a partir da data de sua assinatura, com fim previsto para 30 de dezembro de 2026, 

podendo ser prorrogado nos seguintes casos e condições previstos no art. 55, § único, da Lei 

Federal nº 13.019, de 2014. O objeto do presente Termo de Fomento tem por objeto a 

transferência de recursos financeiros, em favor da ASSOCIAÇÃO aqui nominada, para contratação 

de prestação de serviços de essenciais ao bom funcionamento de unidade escolar em suas 

atividades diárias e pagamento de despesas conforme especificações estabelecidas no plano de 

trabalho, de recurso do PDDE – Programa Dinheiro Direto na Escola.  

Costa Rica, 20 de maio de 2026.  

 

MUNICÍPIO DE COSTA RICA 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL SONHO DE 

NINAR. 

 

    ****segue para publicação**** 
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Gestão de Parcerias



AVISO DE PAGAMENTO DE EMENDA(s) PARLAMENTARES 
 
 
 

O Município de Costa Rica, Estado de Mato Grosso do Sul, 

torna público a celebração de Termo de Repasse de 

recursos financeiros a CLUBE DO LAÇO 3 DIVISAS, entidade 

sem fins lucrativos, inscrito no CNPJ sob nº 

08.908.442/0001-42, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta 

mil reais), para investimentos em obras da sede do Clube 

do Laço da cidade de Costa Rica, conforme Plano de 

Trabalho, protocolo nº 1318/2026. Fundamentação: Art. 

9º, da Lei nº 1.860, de 16 de dezembro de 2025, e com base 

no art. 31 da Lei Federal 13.019/2014. POR 

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO.  

 

Costa Rica, 20 de maio de 2026.  

 

Município de Costa Rica 

 

Gestão de Parcerias  
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Poder LegislativoEdital



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
MUNICÍPIO DE COSTA RICA 
CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Rua Ambrosina Paes Coelho, nº 190 – Centro  |  Costa Rica/MS  |  CEP 79.550-000  
E-mail:  presidencia@costarica.ms.leg.br  |  Fone: (67) 3247-1254 

2ª RETIFICAÇÃO AO EDITAL 02/2026 

(Ref. ao Processo Seletivo Simplificado nº 01/2026 – Formação de Cadastro de Reserva para 

Estágio Curricular) 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Costa Rica/MS, no uso de suas atribuições legais, e com 

fundamento no princípio da autotutela administrativa, que confere à Administração Pública o poder-

dever de corrigir seus próprios atos quando eivados de erros operacionais, e em estrita observância 

aos princípios da isonomia e da boa-fé, RESOLVE:  

1. RETIFICAR a relação de candidatos regularmente inscritos no Processo Seletivo 

Simplificado de que trata o Edital nº 01/2026, para incluir a candidata abaixo relacionada, em razão 

de falha operacional da Administração no registro das inscrições, devidamente constatada em âmbito 

interno: 

NOME COMPLETO NÍVEL 
Isabella Soares Santos da Silva Médio 

2. A candidata incluída por força deste Edital de Retificação será submetida à entrevista 

complementar perante a Diretoria-Geral, observados rigorosamente os mesmos critérios e parâmetros 

aplicados aos demais concorrentes. 

3. A data, o horário e o local da entrevista serão comunicados formalmente à candidata por meio 

eletrônico ou telefônico, garantindo-se a antecedência necessária. 

4. A inclusão da candidata de que trata esta retificação não invalida, altera ou suspende os atos 

e etapas já regularmente praticados no âmbito deste processo seletivo, permanecendo válidas as 

entrevistas e avaliações dos candidatos anteriormente registrados. 

 

Costa Rica/MS, 19 de maio de 2026. 

 

Ver. Artur Delgado Baird 

Presidente da Câmara Municipal de Costa Rica/MS 
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Boletim



                 BOLETIM   DIARIO TESOURARIA 19/05/2026

PREFEITURA  

FPM - FUNDO PARTICIPAÇÃO MUNICIPIOS - 41.003-9   -  100000 FEDERAL 403.023,46 IPI, IR

FPM - FUNDO PARTICIPAÇÃO MUNICIPIOS - 41.003-9   -  FONTE 1501 1.084,90

FPM - FUNDO PARTICIPAÇÃO MUNICIPIOS - 41.003-9   -                 FONTE 1869 364,52

ICMS-IMPOSTO  CIRCULAÇÃO MERCADORIAS - 180.000-0 ESTADUAL 1.143.453,40 ICMS E IPVA

ICMS-IMPOSTO  CIRCULAÇÃO MERCADORIAS - 180.000-0              FONTE 1501 ESTADUAL 7.453,73

ICMS-IMPOSTO  CIRCULAÇÃO MERCADORIAS - 180.000-0              FONTE 1869 0,00

ITR-IMPOSTO TERRITORIAL RURAL - 41.005-5 FEDERAL 23.276,65 ITR 

FEP-FUNDO ESPECIAL DE PETROLEO - 41.009-8 FEDERAL 62.295,83 ROYALTIES DIREITO DE EXPLORAÇÃO PETROLEO

COMP.RECURSOS MINERAIS - 5.524-7 FEDERAL 137.178,30 ROYALTIES EXTRAÇÃO MINERAL

ADO-ADO PLP 133/20 - COMPENSAÇÃO DA UNIÃO -283.141-4 FEDERAL 0,00 PLP 133/20

ADO-ADO PLP 133/20 - COMPENSAÇÃO DA UNIÃO -283.141-4             FONTE 1501 FEDERAL 269.756,11

FEX - AUX. FINANC.FOM.EXPORTAÇÕES-9.273-8 FEDERAL 89,26 ESTÍMULO A EXPORTAÇÕES

CONTA ARRECADAÇÃO DO BRASIL - 41014-4 MUNICIPAL 263,03 ISS, ITBI, ALVARÁ, IPTU

CONTA ARRECADAÇÃO DO BRASIL - 41014-4                                                        FONTE 1501 0,00

ARRECADAÇÃO DO BANCO DO BRASIL - 6.717-2 MUNICIPAL 748.113,12 ISS, ITBI, ALVARÁ, IPTU

ARRECADAÇÃO DO BANCO DO BRASIL - 6.717-2                                                FONTE 1501 525.475,58

ARRECADAÇÃO DO BANCO DO BRASIL - 6.717-2                                                FONTE 1869 0,00

FOLHA DE PAGAMENTO - CEF - 5752 2016 4-7 0,00

MOVIMENTO  - I T R                                1.147-9 59,80

FMDD - PROCOM -                                  6.625-7 233.871,21 MULTAS PROCON

FMDD - PROCOM -                                  6.625-7                                                        FONTE 1501 MUNICIPAL 95.518,60

ARRECADAÇÃO BRADESCO       13.500-3 206,36

ITAÚ                                                                           15.000-0 733.150,10

ITAÚ                                                                           15.000-0                                            FONTE 1501 52.914,34

SICOOB  S.A  -                                      30.207-4 1.253.135,61

SICOOB  S.A  -                                      30.207-4                                                           FONTE 1501 MUNICIPAL 45.229,17

SICREDI  ARRECADAÇÃO  -                  78.406-0 MUNICIPAL 3.155.665,35 ISS, ITBI, ALVARÁ, IPTU

SICREDI  ARRECADAÇÃO  -                  78.406-0                                                      FONTE 1501 MUNICIPAL 144.479,64

IPI - EXPORTAÇÃO -                                8.124-8 FEDERAL 56.657,74 IPI PROPORCIONAL A EXPORTAÇÕES

DETRAN -                                               10864-2 MUNICIPAL 2.421,25 MULTAS DE TRÂNSITO

DETRAN -                                               10864-2                                                          FONTE 1501 MUNICIPAL 12.743,37

CIDE-CONTRIB.INTERV.DOM.ECONÔMICO- 9.511-7 FEDERAL 19.839,07 IMPOSTO IMPORTAÇÃO DE PETROLEO

FUNDERSUL - LINEAR -                                  11.024-8 ESTADUAL 368.105,49 TAXA VENDA GADO, CANA GRÃOS

ARRECADAÇÃO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -    3440 5752 2830 8-2 MUNICIPAL 228.108,30 ISS, ITBI, ALVARÁ, IPTU

ARRECADAÇÃO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -      4920 5752 2016 5-5 MUNICIPAL 145.409,58 ISS, ITBI, ALVARÁ, IPTU

ARRECADAÇÃO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -   4920 5752 2016 5-5               FONTE 1501 MUNICIPAL 49.555,29

Simples Nacional 11.783-8 63.095,61 ISS EMPRESAS SIMPLES NACIONAL

Simples Nacional 11.783-8                                                                                     FONTE 1501 0,00

Iluminação Pública - 23.623-3 1.296.581,70 DEVOLUÇÃO TAXA ILUMINAÇÃO PÚBLICA

Iluminação Pública - 23.623-3                                                                         FONTE 1501 0,00

Iluminação Pública - 23.623-3                                                                                       FONTE 1869 674,12

Iluminação Pública - 31.765-9 CRESOL 1.219.295,00

Iluminação Pública - 31.765-9 CRESOL                                                               FONTE 1501 2.073.776,59

CRESOL - 38.739-8 581.576,37

RESÍDUOS SÓLIDOS - BB 34.603-9 0,00

RESÍDUOS SÓLIDOS - BB 34.603-9                                                                        FONTE 1501 259.479,48

RESÍDUOS SÓLIDOS - BB 34.603-9                                                                        FONTE 1869 0,00

GUARDA MUNICIPAL  -  BB 37.839-9 75.734,07

15.489.111,10

FUNDO MUNICIPAL MEIO AMBIENTE - 12.218-1 131.549,61

FUNDO MUNICIPAL MEIO AMBIENTE - 12.218-1                            FONTE 1501 84.971,28

FUNDO MUNICIPAL MEIO AMBIENTE - 38.688-X               7.358,27

223.879,16

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA              40.253-2 1.692,79

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA        LEI ALDIR BLANC 34.025-1 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA        LEI ALDIR BLANC 37.582-9 221.894,14

223.586,93

FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL -  FUMDEC -   25.616-1  - B.BRASIL 10.934,71

FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL -  FUMDEC -   68.064-6  - SICREDI 556.126,76

FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL -  FUMDEC -   41.803-0  - SICOOB 449.344,99

1.016.406,46

TOTAL: 16.638.759,96

EDUCAÇÃO

 25 %   EDUCAÇÃO - 5.044-X 1.976.322,54

 25 %   EDUCAÇÃO - 5.044-X                                                                                  FONTE 1501 0,00

 25 %   EDUCAÇÃO - 5.044-X                                                                                  FONTE 1869 0,00

SALÁRIO EDUCAÇÃO - CEF 3440/5758 5659 4-2 FEDERAL 1.386.825,70 CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DEVIDA POR EMPRESAS

SALÁRIO EDUCAÇÃO - CEF 3440/3440/5758 5659 4-2                                         FONTE 1869 0,00

FNDE - NOVAS TURMAS - BB 32.114-1 11.058,31

ETI - ESCOLA TEMPO INTEGRAL - BB 33.829-X 18.507,32

PNATE - TRANSPORTE ESCOLAR - 9.408-0 FEDERAL 46.734,77 FNDE-MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR

PNAE -CONVÊNIO-MERENDA ESCOLAR - 13.365-5 FEDERAL 229.376,98 FNDE-CUSTEAR DESPESAS MERENDA ESCOLAR

TRANSPORTE ESCOLAR ESTADO -27.350-3 ESTADUAL 138,44 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR

TRANSPORTE ESCOLAR URBANO -33.909-1 FEDERAL 0,00

TRANSPORTE ESCOLAR RURAL -38.788-6 40.528,73
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3.709.492,79

FUNDEB 30% - 25.615-3 5.016.347,50 ICMS, FPM, ITR, 

FUNDEB 70% - 25.615-3 2.743.808,46 ICMS, FPM, ITR, 

FUNDEB 70% - 25.615-3                                           FONTE 1869 0,00

FUNDEB  - RESTOS A PAGAR -  25.615-3 - 30% 3.239,88 ICMS, FPM, ITR, 

FUNDEB  - RESTOS A PAGAR -  25.615-3 - 70% 365,05

FUNDEB VAAR   -  25.615-3                  0,00

FUNDEB - FTI 0,00

BB 11.615-7 0,00

7.763.760,89

TOTAL: 11.473.253,68

CONVÊNIOS

CONVÊNIO - FUNASA -  SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO - 26.127-0 1.269.298,60

CONVÊNIO - FINISA - 3440 5752 2831 5-5 381.431,74

CONVÊNIO - 910754/2021 - GINÁSIO LUIS - 3440 5741 8003 6-6 272.307,03

CONVÊNIO - 072754 - CAMPO CACHOEIRA - 4920 5758 5484 9-5 132.179,56

CONVÊNIO - 068981 - CAMPO CACHOEIRA - 4920 5758 5485 1-7 816.222,42

CONVÊNIO - 951465/2023 - ESPAÇOS PÚBLICOS IPÊS-ELD-FLOR  4920 5741 6981 7-0 1.490.618,22

CONVÊNIO ESTRADAS VICINAIS -                      BB  35.496-1 1.784.906,65

CONVÊNIO ESTRADAS VICINAIS -                      BB  35.496-1            FONTE 1869 0,00

BB TURISMO EVENTOS 38.803-3 0,00

BB AQUIS EQUIP ESPORT    38.804-1 0,00

BB DIVERSOS        38.857-2 0,00

BB TRANSF ESPECIAIS   38.894-7 348.250,00

SALDO TOTAL DOS CONVÊNIOS 6.495.214,22

TOTAL 25.910.339,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

B.BRASIL - 1872-4  15%  SAÚDE -     40.798-4 MUNICIPIO 22.169,53

B.BRASIL - 1872-4  15%  SAÚDE -     40.798-4                                            FONTE 1869 0,00

B.BRASIL - 1872-4  15%  SAÚDE -     40.798-4                           BLOQUEIO JUDICIAL 120.000,00

B.BRASIL- FUNDO NACIONAL DE SAÚDE.  -  ESTRUT UNID SAUDE  - 24.941-6 UNIÃO 623,48

B.B-1872-4-MÉDIA ALTA COMPLEXIDADE ESTADO 41.053-5 MAC ESTADO 48.182,17

B.B- 1872-4 OPERA MS ESTADO  -  41.053-5 ESTADO 0,00

B.B- 1872-4  EXAMINA -  41.053-5 ESTADO 0,00

B.B- 1872-4 REGIONALIZAÇÃO -  41.053-6 ESTADO 0,00

B.B- 1872-4 APÊNDICE AGUDA -  41.053-6 ESTADO 0,00

B.B- 1872-4 OFTALMOLOGIA -  41.053-6 ESTADO 0,00

B.B- 1872-4  RESOLUÇÃO 169    -  35.070-2 ESTADO 289.735,86

B.BRASIL - TONIFICA SUS - 29.391-1 ESTADO 20.000,00

B.BRASIL - PPI - PROGRAMA PACTUADO INTEGRADO - 29.391-1 HEMODIALISE ESTADO 55.080,00

B.B- MANUT. DE AÇÕES SERV SAÚDE-ACS AGENTES COMUNITÁRIOS SAÚDE - 29.391-1 ESTADO 83.157,30

B.B- ACS AGENTES COMUNITÁRIOS SAÚDE - 29.391-2                FONTE 1869 ESTADO 0,00

B.BRASIL - TRANSPORTE DE PACIENTES CRÍTICOS - 29.391-1 ESTADO 14.947,18

B.BRASIL - PAF -FARMÁCIA BÁSICA - 29.391-1 ESTADO 50.439,68

B.BRASIL - AGENTES DE ENDEMIAS - 29.391-1 ESTADO 24.558,15

B.BRASIL - CAPS - SAÚDE MENTAL   - 29.391-1 ESTADO 0,00

B.BRASIL - SISTEMA PENITENCÍARIO - 29.391-1 ESTADO 12.864,48

B.BRASIL - PLANIFICA SUS  - 29.391-1 ESTADO 71.952,27

B.BRASIL - ESF - SAÚDE DA FAMÍLIA  - 29.391-1 ESTADO 2.964,11

B.BRASIL - PROGRAMA SAÚDE NA HORA - 29.391-1 ESTADO 1.841,92

B.BRASIL - ATB ESP REABILITAÇAO - 29.391-1 ESTADO 12.314,15

B.BRASIL - IMUNIZAÇÃO VACINA MAIS - 29.391-1 ESTADO 14.380,93

B.BRASIL - EMENDA PARLAMENTAR - 29.391-1 - BANC ESTADO 1.631,99

B.BRASIL - EMENDA PARLAMENTAR - 29.391-1 - IND ESTADO 14.819,48

B.BRASIL - EMENDA PARLAMENTAR - 29.391-1 - IND 150.000,00

B.BRASIL - OPERA MS - 29.391-1 ESTADO 0,08

B.BRASIL - PF VISA - 29.391-1 ESTADO 111,90

B.BRASIL - ARBOVIROSE 29.391-1 ESTADO 0,00

B.BRASIL - AÇÕES EM SAÚDE - 29.391-1 - AT PRIM ESTADO 0,00

B.BRASIL - VACINA PET - 29.391-1     VIG SANITÁRIA ESTADO 82,30

B.BRASIL - DESPESAS CUSTEIO - 29.391-1 - RESOLUÇÃO 93/FEP ESTADO 625,65

B.BRASIL - COMP ESP REG - 29.391-1 - CER ESTADO 36.303,00

FED CEF - 5758 2939 1-8 VIG EM SAUDE UNIÃO 0,00

FED CEF - 5758 2939 1-8 ACE      1600 UNIÃO 0,00

FED CEF - 5758 2939 1-8 ACE      1604 UNIÃO 0,00

FED CEF - 5758 2939 1-8 FAEC NEFRO UNIÃO 0,00

FED CEF - 5758 2939 1-8 FAEC DOENÇA MACULAR UNIÃO 442.232,40

FED CEF - 5758 2939 1-8 MAC UNIÃO 0,00

FED CEF - 5758 2939 1-8 MAC HEMODI UNIÃO 0,00

FED CEF - 5758 2939 1-8 AT PRIM EMEN UNIÃO 0,00

FED CEF - 5758 2939 1-8 AT PRIM EME T2 UNIÃO 0,00

FED CEF - 5758 2939 1-8 AT PRIM EME T UNIÃO 0,00

FED CEF - 5758 2939 1-8 AT PRIM UNIÃO 6.177,11

FED CEF - 5758 2939 1-8 PREV BRAS UNIÃO 0,00

FED CEF - 5758 2939 1-8 ACS UNIÃO 0,00

FED CEF - 5758 2939 1-8 FARM COVID UNIÃO 1.789,31

FED CEF - 5758 2939 1-8 FARM BASICA UNIÃO 115.763,66
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FED CEF - 5758 2939 1-8 GESTÃO SUS UNIÃO 16.758,00

FED CEF - 5758 2939 1-8 QUALIFAR-SUS UNIÃO 24.000,00

FED CEF - 5758 2939 1-8 CUSTEIO TEMP A/E UNIÃO 0,00

FED CEF - 5758 3329 1-3 EMEN PARLAM UNIÃO 10.284,49

FED CEF - 5758 2939 3-4 PISO ENFER UNIÃO 3,99

FED CEF - 5758 2939 3-4 PISO ENFER                                                 1869 UNIÃO 0,00

FED CEF - 5758 2939 2-6 INVEST SUS UNIÃO 3.433.462,60

FED CEF - 5758 2939 2-6 INVEST ESTRUTURAÇÃO ASSIST. FARMACÊUTICA UNIÃO 45.654,23

FED CEF - 5758 2939 2-6 INVEST SUS          1869 UNIÃO 0,00

FED CEF - 5758 2939 4-2 EMENDAS UNIÃO 808.538,90

FED CEF - 5758 2939 5-0 EMENDAS UNIÃO 1.438,46

FED CEF - 5758 2939 6-9 EMENDAS UNIÃO 327,59

FED CEF - 5758 2939 7-7 EMENDAS UNIÃO 2.424,67

FED CEF - 5758 2939 9-3 EMENDAS UNIÃO 580.092,48

FED CEF - 5746 8613 4-7 EMENDAS UNIÃO 31.725,04

FED CEF - 5746 8613 7-1 EMENDAS UNIÃO 27.647,56

FED CEF - 5746 8613 8-0 EMENDAS UNIÃO 137.389,27

FED CEF - 5746 8613 5-5 EMENDAS UNIÃO 20.148,03

FED CEF - 5746 8613 6-3 EMENDAS UNIÃO 237.390,21

FED - CEF - 5761 7713 8-8 EMENDAS UNIÃO 766,20

FED - CEF - 5730 2637 8-0 EMENDAS UNIÃO 0,01

FED - CEF - 5728 9882 2-5 EMENDAS UNIÃO 756.750,61

FED - CEF - 5728 9882 4-1 EMENDAS UNIÃO 779.235,58

BB - 38.297-3 - EMENDAS 300.000,00

B.BRASIL - PISO ENFERMAGEM - 38.543-3 UNIÃO 144.480,49

B.BRASIL -  38.541-7  FAEC NEFROLOGIA 0,00

B.BRASIL - CUSTEIO MAC - 38.541-7 UNIÃO 172.107,06

B.BRASIL - CUSTEIO                  - 38.541-7 UNIÃO 8.000,00

BB - 38.541-7         CUSTEIO   VIG  SAÚDE UNIÃO 17.080,59

BB - 38.541-7         CUSTEIO        ACE UNIÃO 25.745,08

BB 38.541-7           CUSTEIO    ACS UNIÃO 16.210,00

BB  38.541-7          CUSTEIO   FARMÁCIA BÁSICA UNIÃO 58.438,50

BB  38.541-7          CUSTEIO  ATENÇÃO PRIMÁRIA UNIÃO 381.933,06

BB - 38.542-5

BB - 38.805-X - EQUIP MANUT PERM USB UNIÃO

BB - 38.834-3 - EMENDAS UNIÃO

BB - 38.835-1 - EMENDAS UNIÃO

BB - 38.836-X - EMENDAS UNIÃO

BB - 38.840-8 - EMENDAS UNIÃO 500.000,00

BB - 38.841-6 - EMENDAS UNIÃO 500.000,00

BB - 38.842-4 - EMENDAS UNIÃO 2.071.165,00

BB - 38.843-2 - EMENDAS UNIÃO 1.300.000,00

TOTAL: 14.023.945,79

SECRET.  MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL

FUNDO DE HABITAÇÃO INTERRESSE SOCIAL   -   40.334-2 1.413,95

FUNDO DE HABITAÇÃO INTERRESSE SOCIAL   -   40.334-3        FONTE 1869 0,00

FMHIS/CALÇÃO ILUMINAÇÃO JD BUENOS AIRES - CAIXA - 3440 5752 2831 2-0   MUNICIPAL 0,00

FUNDO MUN. DE HABITAÇÃO -CAIXA-                  4920 5752 3901 8-0 MUNICIPAL 8.719,40

FMHIS/CAUÇÃO APORTE PHCA-FGTS - CAIXA                  4920 5752 2016 6-3 0,00

FMHIS  CAIXA                  4920 5742 6815 3-0 353.474,73

363.608,08

FUNDO MUNICIPAL ASSIST.SOCIAL -  28.715-6 MUNICIPAL 9.026,45

FUNDO MUNICIPAL ASSIST.SOCIAL -  28.715-6                                                      FONTE 1869 MUNICIPAL 0,00

BLOCO IGDBF-INDICE.GERAL DESENV.PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA -  23.162-2 UNIÃO 119.495,44

BLOCO IGD SUAS-IND.GEST.DESCENT.SIST.Ú.A.S23.164-9 UNIÃO 286,76

BLOCO -   PROT. SOCIAL BASICA - 23.167-3 UNIÃO 55.936,77

BLOCO - MAC - F.M.A.S     - 25.025-2 UNIÃO 2.649,35

MSE CREAS FEAS  -  26.901-8 ESTADO 404,41

B.BRASIL - FUNDO MUN.DE ASSIST.SOCIAL- 40.904-9 ESTADO 66,33

CRAS-FEAS/BE - 41.031-4 ESTADO 6,48

CASA LAR SANTA TEREZINHA - 41.032-2 ESTADO 104.379,54

CONVIVER - 41.033-0 ESTADO 462,71

B.B. - CREAS  - 41.106-X ESTADO 45.655,45

B.B. - PROCAD-SUAS 31.846-9 UNIÃO 51.332,23

B.B. BL IGD  -  PAB - 29.940-5 UNIÃO 26.493,76

B.B 35.558-5 1.252,77

B.B. 37.629-9  FEAS 297.176,15

714.624,60

FUNDO MUNICIPAL INFANCIA ADOLESCENCIA - 25.586-6 - FONTE 1500 MUNICIPAL 19.855,79

FUNDO MUNICIPAL INFANCIA ADOLESCENCIA - 25.586-6 - FONTE 1759 MUNICIPAL 27.865,47

FUNDO MUNICIPAL INFANCIA ADOLESCENCIA - 25.586-6 - FONTE 1749 MUNICIPAL 65.775,77

113.497,03

FUNDO INVESTIMENTO SOCIAL - 6.378-9 ESTADO 0,00

FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO - 27.897-1 - FONTE 1500 MUNICIPAL 6.479,28

FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO - 27.897-1 - FONTE 1759 MUNICIPAL 70.346,52

FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO - 27.897-1 - FONTE 1749 MUNICIPAL 69.216,00

146.041,80

TOTAL: 1.337.771,51

SALDO CONSOLIDADO PMCR 43.473.730,94

SALDO PMCR + CONVÊNIOS 49.968.945,16

LANÇAMENTOS  DE  CRÉDITOS  DO  DIA  JÁ  SOMADO AO SALDO CONSOLIDADO

PROCAD SUAS 12.000,00

Prefeito Municipal Cleverson Alves dos Santos

Quarta-feira, 20 de Maio de 2026 | Edição4571 | Página 37

Diário Oficial do Município de Costa Rica/MS
https://www.costarica.ms.gov.br/diario-oficial/4721/37


		2026-05-20T17:08:04-0300




